
  

SENHOR PRESIDENTE

A Vereadora que este subscreve requer que depois de ouvido o douto 
Plenário e, se aprovado, esta Casa encaminhe ao poder executivo a seguinte solicitação: 
ADESÃO  DO  PROGRAMA  SAÚDE  60  +  RS
OFERECIDO PELA SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE (SES).

JUSTIFICATIVA:

O  envelhecimento  populacional  é  uma  realidade  crescente  e  exige  a 
implementação  de  políticas  públicas  eficazes  que  garantam a  qualidade  de  vida  dos 
idosos. O Programa Saúde 60+ tem como objetivo principal aprimorar a funcionalidade, a 
autonomia  e  o  suporte  familiar  da  população  idosa,  assegurando  atendimento 
especializado e humanizado.

A adesão ao programa possibilita a oferta de serviços regionalizados, com implantação e 
funcionamento supervisionados pela Secretaria Estadual da Saúde (SES/RS), garantindo 
maior eficiência na atenção à saúde da terceira idade.

Trata-se  de  um dos  Projetos  Estratégicos  do  Governo  do  Estado,  desenvolvido  para 
qualificar o cuidado integral à pessoa idosa no Rio Grande do Sul. A adesão do município 
a esta iniciativa fortalecerá a rede de atenção à saúde, ampliará o acesso dos idosos a 
serviços especializados e contribuirá para a prevenção de doenças e a promoção da 
qualidade de vida.

Diante disso, reforçamos a importância da adesão ao Programa Saúde 60+ para garantir 
um envelhecimento ativo e saudável da população idosa do nosso município.

Sala de Sessões em 18 de Março de 2025. 

Vereadora Rosinara Jardim
Bancada do PDT
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